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PORTARIA NO 575 DE 24 DE NOVEMBRO DE.2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 02 (duas) diárias para os servidores EDsoN CLAUDEMIR

zrMMER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal, atualmente

respondendo pelo cargo em comissão de Diretor do Depaftamento de Trìbutação,

Cadastro e Fiscalização, DEcro VrLlerLDo RoHDE, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Agente Fiscal e Doueuas ZarrA, ocupante do cargo de provimento efetìvo

de Auxlliar de Tributaçã0, todos lotados na Secretaria Municipal de Finanças,

referente à viagem para a cldade de Barracão - PR nos dias O7 e 08 de dezembro

de 2O22, para participar do treinamento presencial "ITR - Imposto Territorial Rural,

um novo olhar e novas rotinas na fiscalização", promovido pela Convìcta

Treinamentos e Soluções Tecnológlcas.

Parágrafo Único: Os servldores irão se deslocar com veículo oficial do Município até

Barracão - PR.

Art.20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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